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SECRETARIA REGIONALDE AGRICULTURA, FLORESTAS 
E PESCAS 

Portaria 0 2. 41194: 
Estabelece, para o ano de 1994, o prazo de inscrição para atribuiç 50 
de indemnizações compensatórias aos agricultores. 

SECRETARIA REGIONAL DE AGRICULTURA, 
FLORESTAS E PESCAS 

PORTARIA Nº. 41/94 

(Estabelece, para o ano de 1994,o prazo de inscrição para 
atribuição de indemnizaçõescompensatóriasaos agricultores) 

Considerando o Regulamento (CEE) nº. 3887/92, da 
Comissão, de 23 de Dezembro, que estabelece as normas de 
execuçãodosistema integradode gestãoe de controloprevisto 
no Regulamento(CEE) nº. 3508/92; 

Considerando que as indemnizações compensatórias 
passaram a estar abrangidas pelo referido sistema integrado: 

Considerandoa necessidadede estabelecerpara o corrente 
ano o prazo de inscrição para atribuição de indemnizações 
compensatórias: 

Mandao Governo da Região Autónomada Madeira, pelo 
Secretário Regional de Agricultura, Florestas e Pescas, ao 
abrigodo disposto no nº. 2 do artigo 7º. do Decreto Regional 
nº. 2/76/M,de 11 de Novembro, o seguinte: 

Artigo 1º. 

Semprejuízodo disposto nonº. 1doartigo 47º. doDecreto

Leinº. 81/91,de 19deFevereiro,osagricultoresdevem manter 
naexploraçãoos animaisobjectoda ajuda,durante umperíodo 
mínimodedoismesesacontardodiaseguinteaodaapresentação 
do pedido. 

Artigo 2º. 

No caso dos bovinos,pode haver substituiçãodos animais 
declaradosdesde quea mesmaocorra no prazo máximode 20 
dias a contar da data da saída do animal da exploração e seja 
inscrita no registode estábulo, no máximo,até ao terceirodia 
seguinte. 

Artigo 3º. 

1. Mantêm-seem vigoros números 1e 2daPortaria nº. 41/ 
93, de 30 de Abril. 

2. Para o corrente ano, e relativamente às indemnizações 
compensatórias com vencimento a 1 de Setembro próximo,o 
prazo de inscriçãoou reinscrição decorrede 2 de Maio a 9 de 
Junho. 

Artigo 4º. 

o prazo de reclamação relativo às indemnizações 
compensatórias de 1993 termina em 29 de Julho de 1994. 

Artigo 52. 

AprescntePortariaentraern vigornadatadasua assinatura. 

SecretariaRegional de Agricultura,Florestas e Pescas. 

Assinadaem 4 de Abril de 1994. 

O SECRETÁRIO REGIONAL DE AGRICULTURA, 
FLORESTAS E PESCAS, ManuelJorge Bazenga Marques 
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